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LEI NQ 439. DE 11 DE S��E:MBRO DE 1.956. 

, 
Da nova redação ao artigo lR da Lei nQ 
6, de 27-e-1956.-

O PREFEITO DCI MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço •�ber que 1t Câmara Municipal decret a e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo lQ .. Passa a vigore,r c�om a seguinte 1:-edação o artigo lQ da Lei 

lQ 

nQ 6 de 27 de agôsto de 1.956: tt Artigo 1'1 - Fica o Poder 
Executivo aute>ri:iado a celebrar acôrdo com os devedores ins
critos em dÍvtda ativa. quanto tl forma de pagamento dos tri. 

, 
butos em morau 

- Para i_;ozar don fi!lVores desta le:l 
requerimento •lo Prefeito, dentr1::> 

" 
o interessado apresentara 
do prazo de ;o (trinta ) 

dla.s, a contar d:!t data d<i promulgação desta lei. 
A 1 1 

- O acordo sera lavrado em duas v1us,. apos o despacho do Pre-
feito, e o t�1:-mo será assinado pelo Prefeito e pelo devedor 
e testemunhas,. destinando-se a la. via aos �rquivos da Dire
toria da Fazeirtda e a 2a. v1a ao requerente • 

.l { A 1 l'o ., ;; - Se a d vida e::Jtiver ajui2'.ada. o acordo sera lavrado em trea 
vias, tendo du.as o destino enumerado no parágraf'o anterior 
e a terceira. à juntada aos autos de ação executiva. por in
termédio do Produra<Jor Fiscal. 

i , , 
Artigo 2g - Os beneficios desta lei abrangerão somente os deb1tos corres-

pondentes a09 eY.ere!cio de i.955 e anteriores. 
Artigo ;g - Esta le1 entrar� em vigor na data de sua publicação, revoga-

, 
das as disposições em contrario. 

Prefeitura Muni cipal de A�s1s, em 11 de setembro de 1.956. 

Publicada na 

de setembro de 1.956. 

Eu.MÓ/.-

'l'hiago Ribeiro 
Pref e1to Mun1c1)1al 
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--Dlretor .Administrativo 
Diretoria Adm1n1st;rat1v,li da., Prefeitura, 
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-- -- · Diretor Administrat 1vo 

em 11 


